
. . 

' j 
t 

' 

l 

1 

l 
' 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

D E C R E T O L E G I S L A T I VO .li!!.....l 

A , 

O Presidente da Camara Municipal de Nova Vene-
cia, Estado do Espírito Santo, no uso de atri
buições que l he são conferidas por lei, 

D E C R E TA : 

ARTI GO 10 - Fica suplementada a verba 31. 20-00 01- 00 Impressos , A~ 
tigos de Expedient e , Desenho , Cartografia e Tipografia 

ARTIGO 212 -

ARTIGO 30 -

no total de (l;' 100,00 (cem cruzeiros) • 
' Para fazer.face as despesas decorrentes da suplémenta-

ção do Art . lº fica anulada a importância de (H 100,00, 
(cem cruzeiros) da.verba 31. 30- 00 09- 00 Assinaturas de 
Jornais e Revistas . 
Revogam- se as d.tposições em contrário, entrando este · 
Decreto Legislativo em vigor na data de sua publicação 

REGISTRE- SE. PUBLIQUE- SE. CUMPRA- SE. 
- A , Sala das Sessoes da Gamara Municipal de Nova Venecia , 

Estado do Espírito Santo, em 27 de novembro de 197~. 


